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RESOLUÇÃO Nº 10, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

O Presidente do Conselho de Campus do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Sul ? IFRS Campus Vacaria, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum, a alteração do Regimento Complementar do IFRS ? Campus
Vacaria, incluindo os ar�gos 24-A e 24-B, conforme texto a seguir:

?DA INCUBADORA TECNOLÓGICA (IT)

Art. 24-A. A Incubadora Tecnológica é subordinada à Coordenadoria de Pesquisa, Pós-
Graduação e Inovação.

Art. 24-B. A organização e o funcionamento da Incubadora Tecnológica (IT) estão
regulamentados e descritos em Regimento próprio aprovado pelo Conselho de Campus do
Campus Vacaria do IFRS.

Parágrafo único. A finalidade da Incubadora Tecnológica é desenvolver o empreendedorismo e
inovação da Região dos Campos de Cima da Serra.?

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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